
CONTRATO 

Contraio pertlaáarde aPresanfaç8o Muica~ 
Pt,, 	,,...,..,. 	c 	r.,ro 	 que entre sica@[+amGlnarRozeododeAlme o 
CUi 	L, 	y .'L CADES- CPWO DAS ASSEMBLEIA DE DEUS DE SAPUCAIA -PA 
~~ ~ 	 i.tando a a *afaçao de shows Pospel 
-Kt.-- ~- 1 -. ~ 	 com ã~de LWXPela 

BANDA EXPRESSO PENTECOSTAL. 

Pelo passo* inseunenb Da acua de Ccitt e na melhor forma do *eib, de un lado Günr Ro:aedo de 
AknaIda, brasiSo, enwesááo. músico, Portador do RG: 1915968 SSP/PA, CPF: 331.709.592-04, residente e 

doniciado na AWmeda Belo Horizonte. e. n•53. Bairro: Estreia Cidade de Cata t. . Estado do Pará. 
Cep:68.7e2Á40.s7b é BANDA EXPRESSO PENTECOSTAL, doravam denaninado úiçleuMrge 
CONTRATADO, e de outro Lado. CADES• CAMPO DAS ASSEMBLEIA DE DEUS DE SAPUCAIA -PA, CNPJ: 
106304590001-44, Endereço: Rua das Castanheiras. n•68. Cento - Sapuc3a - PA, Reepons$'& Pt C AUC O 

ARWC atvA. cri:621.rs.N2-sPGiatwav o0,c+rn.dQtrovode dmooinoda CONTRATANTE. tu entre si justo e 
conectado, mediaria da lulas e S seguirdes: 

Cláusula 	
ical da BANDA EXPRESSO Cüutula primdra. CansbWi objeb deste conc'alo 01 (uma) apresentações mus  

PENTECOSTAL no evento denorninado -10 CONJADEM-PA - CONGRESSO JUVENIL (ADOLESCENTES) DAS 

ASSE*LEMS DE DEUS MNSTÉRIO DE MADURBRA DO ESTADO DO PARA - , o gaitado e p omo4do Veia 

CONTRATANTE, a ser realizado no dia 12/11/2016, a partir de 19:3011, com Daro6iOação de Banda Expresso 

PenPe6ostl no CENTRO DE EVENTO DO CADES 

Cláusula açueda- 0 talo Si* Para o inláo da mirisbação de buror é As 22:30ts e. em caso de abalo 
injusA Gado Poderá acarte( Sução no MW de dto da ^ 	~ sem nnóva qualquer rçonsabàzaçSo 

Nba equipe 

1' 
	Clhsula t raiva. A equipe CONTRATADA é wng 

I 	

oófa por 12 (dona) 	. e wo o 	o CONTRATADO. 

Il1 ~ 	Do desbamanto de equipa 
Clausula quarta. 0 desbcamenb da egigue * a cidade onde ocarterà o evento é de responsabidade da 
CONTRATADO, e será reafrado par via WTeste. â~ Wso énibus ou Vai 
Cláusula gainla. 0 tesbcamelt da equipe do hoW ao «a do evenb. bem comodemSs.  ~~n~~ emde 

 ser transporte na cidade onde atonia o etrà* são de intoaa responsabïdado da 
Van. tipo SpriMer ou sitiar. com  ar condicionado 

Da *Íi Çba da COUTRATA(TE 
Cláusula anta. São obrigadas do CONTRATANTE: 

a) Arcar com todas as despesas 	 à hoópáaOe^i da  eqWie em hotelaxo 	Mia meïa findo 
a reá , no ndn i apola(obc com a coso a udu. kgobur, ar, banto Went biscas e cones iro 

com internes. 
b) Na assinara do Presente contraio, é necessaia a aPreseelaç33 de dowmenb que w içrove as reservas 

de ap.wlastS no total previarnfl selec+onado. com 5ae uLtaçao do figobx 
c) A afrnenbçáo da eq uipe no pe+fodo do evento é de inteira responsabilidade da CONTRATANTE 

d) Serão dspaibizados (06 sela) xatnits Pam tcspedagem da equipe: (62 Cai», (02 dW10), (02 

tel: acordados por este ooepab. n~ediat canV~ *avS de e) Efetua os papanenbs previamotAe 
depóSib banano. 

q Providenciar os eqiipanents de som e Dto Para  o dia do evento, conbmie ride/ IciKo 61 liado em 

anexo. 
0) Reservar horáio, a ser deiSdo Deb CONTRATADO. para a Pie de s^ que t poderá $v 

modificado após  a negdagnn -niSos da equipe. 
h) Providenciar e~a adequada de camarim com ca**g contendo égua n*wS  gelada e nabural, 

..h 190 _ te. adpedoe quenba e ht de época que eeM de uno exlutiro da aquga. 



Do vior do cota 
Cláusula MI..... O pieseit coi*t tem valior IqUdo halo em R$ 25.500,00 (Wt e Cito liS e Qtitentis 
Reás). 

Cláusula oitava O paganeit deve s& eletado da segd* bina R$ 15.500,00 (QSm P4 e Otinhenbs Reias) 
iràcid para vSa a ressva data e conv*ação dia 02 de Sam&o 2016: e o valor restas de R$ 10.000.00 (Dez P4 
Reais) a07denovertode2O16, que deá ser dosdadona -- 

Caixa &ç.ôata F.dsaI: 
Agétta: 0898, Op:013 CIPot*xpça 294069. em roe de Gila Rozenó de AMtda 
Banco do ScSi: 
A$ta8898-3, Vaiação: 51, CMoxiça 931-tem nona de (nw Rozendo de Almeida. 

Agência 979, C/Carest: 15124-6, em tais de Gila Rozsido de AflCa 

Cláusula nona. O pagann da segunda pacsa do co~ poderá ser e~ em 'meda WTenP. no hflio 
estp'iado na ciSsa at 

Da exclusMdade de venda de m*sfld pmmoclonN 
Cláusula décima. Consti-se em dircilio exdiSvo do CONTRATADO, no dia do evest a venda de cKfs, dvd's e 
outos rT%S%aS pronr~ do rai* Banda Expresso Pflcos, em locS. de boa vCitidaM e taciídade de 
expção, dispo.tázaó, pela CONTRATANTE

Cláusula d&ka pànSt Fica EXPRESSAMENTE PROIBIDO. pua fins ccm.rc*fl o uso au fixaçSo da 
i'aga'i e som da voz de Banda Exprso Pe~ obdos ou c*ados dint a sua ninistação no eveit. 
Cláusula d&.a s.gunda. Caso o evnE soa reado em bna de âK§D ou Meo. a rn*iz deverá ser entegue 
à equipe, eta pitbida a cóçia da mesimai sem ina a~ do CONTRATADO. 

ÇECAD 

 

Cláusula dódma tarcalra. O CONTRATANTE se m~pelo pagnt devido ao Es~Centralde 
Arre~e OistibiçáD de DWSS AaSs b, (ECAD). zelado pelo bar a'4anest e pelas cordçôes necessias 
para que o ewit se rezo. 

\ Rescisão 
\Cl$usuIa d**sa quata. As das ateia paa eletia os pagntts do present ccntS devem se 

dgidat* observada pois, o descismçúneit can~ auwmadcwisMs, a pbdpaçào da •t)e 
CONTRATADA no evstt, sem apícação de n*a de .,kch, para o CONTRATADO. 
Cláusula décima quinta. No caso de cacelaiet, por descwiçiment das dàzuias de pagaiit. o 
CONTRATANTE ta otxigado a ken na rida utilizada para i*vUgaç&D do evet 11118 nota aSS4JflidO a 
responsZódade por tal, sob pena de iuAa indesizia no valor de R$ 25.50000 (vinte e Cinco IS e QStents 
Reais) a se pago ao CONTRATADO. por ve~ indevida do caie e da inagent 
Cláusula décima sexta. Caso o evest seja desmacado. por Sti*va da CONTRATANTE, can menos de 30 dias 
de antecedê~ o valor e*jàmnte depos4ado a títiio de pagn* do presenP conta não será devolvido. 
Cláusula dlóua sébna. O CONTRATADO fica desobrigado de patcÇação no et em caso de descurrçflhlent 
dequasqtar das cusdasde*iiztiiitt. 	 ,. 

Do caso fostft ou de Força MSor  

Cláusula d4ua oitava. Na tçóee de ocot*xia de caso btáb ou de bça maior regdaniem convovada, 
nwStva da execução do Coma, o CONTRATADO não poderá scier as pen alidades pSstz neste conrS 
r*in ta~ w responsaloílizado pelo r& osTçfllwl) de saias obigaçøes w*avás. Ptste caso, e pfl 
Snpossitõtada de cwrçfl-las deverá itmia' a ot*a, de fleda, da ocotêita do refefldo evet e o coiSa 
estaá rescindido sem pruIzo para as pas. 

—ão _ 
Cláusula décima nona. O Contaso b..è por fldo o evest após o pagwnent da mina ~deste 
conta. 

Do Foco 
Cláusula vigésina. As parles elegem o bo da Comarca de Ca*at* Eslado do Pará, para di lis eveSs 
debas aos~ do aeset* ceita. ret*mcáaido a ouSsQuw outos. r mais prNiados M~ 



E, por estarem assim justas e contratadas, aa parles assinam o presente instumenb em duas vias de igual fama e 
tear, para um só eieib. 

CastanhaUP& 02109/2016. 

,zendo de Alote 
331.709.59244 
G: 191596$ 

l 

estenwnha 1 
PF: 
G: 

.stemunha 2 

3: 



PREFEITURA MUNICIPAL CIE 

%IV 04 Ot42ÊM 
a tõdog 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ARTJSTICOS - 	 PARTE 1 

Pelo presente instrumento de Carta Contrato de Prestação de Serviços Artisticos. composto por 
duas panes, de um lado como CONTRATANTE, PREFEITURA MUNICIPAL DE OUREM-

PA, inscrito no CNn 05.149.133/0001-48. localizado na TRAVESSA LÁZARO PICANÇO N-
110, CENTRO, CIDADE DE OUREM.P& representado pelo Sr. Prefeito VALDEMIRO 
FERNANDES COELHO JUNIOR, CPF 247.373.052.00 e RG 2776957SSP/PAe do outro lado 

BANDA EXPRESSO PENTECOSTAL neste ator Representado pelo Sr Gilinar Rozendo de 
Almeida,CpF33 1709 592.04 e RG: 1915968 SSP/PA brasileiro, com domicilio, TV. Belo 
Horizonte n°: 53 no Bairro Estrela , na Cidade de Castanhal/PÁ, seu representante legal, 
doravante denominado simplesmente de CONTRATADO, de comum acordo, ajusta e acorda as 
seguintes cláusulas e condiçâes: 
CtÁusuis 

PRIMEIRA -DAS DISPOSICÓES LEGAIS - Esta Carta Contrato rege-se cm 
todos os seus aspectos e obriga os contratantes a cumpri-Ia na forma exigida pela Lei Federal n o . 
8.666193 e suas alteraçôcs 

CLAUSULA SEGUNDA -DO OBJETO- A presente Carta Contrato tem como objetivo, 01 
(uma) apresentação da BANDA EXPRESSO PENTECOSTAL, no dia 27 de MAIO de 2015, 
com duração de 02h00 (duas horas) de show, com horário das 22h00 às 24h00. na  cidade de 
OUREM-PA tendo como palco a CONCHA ACÚSTICA THOMAZ RUFFEI, 
CLAI:stL.k TERCEIRA IX) VALOR -0 CONTRATANTE, se compromete a pegar ao 

TRATA valor de R$ 20.500.00 (vinte mil e quinhentos reais), que deverá ser pago 
da seguinte maneira: Ri 10.500.00 (dez mil c quinhentos reais) no dia 13 de abril de 2015, que 
deverão ser depositado na conta do BANCO BRADESCO. Na agenda: 979 •  conta corrente: 
15124-6. Com  o titular (Gilmar Rozendo de Almeida). E, RS 10.000,00 (dez mil oitocentos 
reais) assim que a CONTRATADA chegar à cidade de Owtm. IMPORTANTE: O Pagamento 
será feito todo em Espécie. 

CLÁUSULA QUARTA -- DAS OBRIGAÇÕES —As penes se comprometem o seguinte: 
a) O contratante fica responsável pela hospedagem (que será a pousada Rio Guamá, na 

cidade de Ourén) e alimentação dos componentes da Banda no total de 12 (ou) pessoas. 
b) É responsabilidade do contratante fornecer camarim com as estruturas básicas (espelhos. 

cadeiras, mesas, ar condicionado). 

e) E responsabilidade do contratante fornecer ao camarim da contratada água (durante todo 
o show), refrigerantes e lanche suficiente para a equipe. 

d) E responsabilidade do contratante a infraesinjtura de sonorização, iluminação e equipe 
técnica para a passagem de som e realização do show, na Concha Acústica Tbomaz 
Ruifeil. 

e) E responsabilidade do contratante fornecer a segurança necessária para a realização do 
show. 

1) É responsabilidade do contratado o transporte e logística para o deslocamento da Banda 
até a cidade de Ourãn, pesa a realização do show. 

g) O contratado se obriga através deste, comperecer ao local determinado antecipadamente 
Para execução das instalaØes, montagens de instrumentos e passagem de som para a 
realizaçãodoshow. 

pMP-(.'• 7 C( 

• jura 
/?,ez /1 arY5(D 

L.. 

Trav. Iawo Picanço n 110, Cato Oustn-PuÁ, CE? 6*640-000 - CNPJ P405.149.133fl)0Ol.48 
TU. 091.3467.1337/3467.1242 - prcfriIur.cwui,®y,booca 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 	 / 

OÉÀí2ÊM 
,4aoaaado a doz 	 -- 

- - -. .- - 

CLÁUSULA QUINTA - DO FORO - Fica eleita o Foro da Comarca de OURÉM-PA, para 
dirimir quaisquer dúvidas onundas deste instrumento contntS, renunciando-se a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e contratadas, as panes firmam a jnai'tc Carta Contrato cm 02 
(duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito, na presença das testemunhas abaixa. 

OURÉM-PA,eml3demarçode2ot5. 
pr. 

PREFEITURA DE 0U14*M-PA 
(na pessoa do Sr. VALDEMIRO FERNANDES COELHO .IUNIOR) 

CONTRAtANTE 

J .45J_TTi 
(- Lr-i-iiTT >  

BANDA £CPflSVEN'IECOSTAL 
(na pessoa Si 1/nas Rozendo de Almcida) 

CONTRA 	/ 

TESTEMUNHA 1: 

TESTEMUNHA 2: 

• 

- 	» 

Trn. tanto Po.nço n 110, Csro, Oufle-PeM. CEP 63640-000 - CNN MOS, 149• I33X01 -43 

TEL 091-3467-1337/3467-1242 - prc&ieaiauausyfloo.co.itbr 



CONTRATO 

- 	 Conta pajtkuw de msenMçgo Atska/ 

Pt**,,» £*a*.vs de São DonSgas  do Cv -PA, j sixr 	
- / r2zfl gj2 

BANDA EXPRESSO PENTECOSTQ 

Pelo piesen irls$t,1nb patc*ja de Conta e na nlhor bma do dieip de ti,, lado Gira Rozsido de 
Amolda, brasdeso. &rpesaj3, no. portador do RG: 1915968 SSP/PPS  CPF: 331709592-04, reside* e 
donciado na Aianeda Belo Hodzont n53 B*ro: EstalaCidade de Castanha, Estado do Para CEP: 68.742- 
440. 5f10  BANDA EXPRESSO PENTECOSTAL doavar,te ~nado sálwlesmen CONTRATADO e, de 
oito lado PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOWNGOS DO CAPIM .PA, CNPJ: 05193.115/0001.63, 
na Av. DiLawo Sodre - Bwo: Cento - Cidade São D~  do C 

	PA Ptelet Municipa: Mbn 
s4tuada  
Vaib Nfla, doravanIedesxininagja 	

e 
COtd1RArAfl1'r, tia, ente gjg e colflalo, me~ dáustdas COMçØn segtins 

OoObj.to 
Cláusula pdniefl. Constitui ot 	contato 01 (titia) xesentães mu*s da BANDA EXPRESSO 
PENTECOSTQ no evento denoninado

et deste 
 

FESTIVAL DA POROROCA 2015 - São Doflngoi do Cipiin -PA., 
organizado e Pf~dO pela CONTRATANTE.a se reszado no dia 20 de Março 2015. a pfl de 21:00tis, com / 	patopão de Banda Epresso PenFcosts. 

_Cláusuli segunda. O bflio Nus para o  inicio da náistaça, de louvor é ás  21:30I e, em caso de flo injusttado poderá ocorre' awã0 no t,o de diraçJo da nflstSo, sem motiva qualquer ao 	responsasizaç, Contatado.. 

Da equipe 

Cláusula tatUa, A equipe CONTRATADA é contesta por 12 (doze) pessoa, e §em corno lide, o CONTRATADO. 

Do ~~ da equipe 
Cláusula quala. O desJoa'nent, da equipe * a cidade onde OCt!& o eieít é de respolnfldade da 
CONTRATADO e será realizado por via Wreste, através Meto Ónibus ou Vai. 

Cláusula quiatt O des$3canenb da eqte do hoh ao loca do eveit, boa, com desnSs necessádades de S ----taspaie na cidade onde ocorrerá o eent são de 
 irta respoade do Conflado, devendo se, Szado em Van. bpo Spdnter ou sfla, com a cononado 

j Das obigaçõn da CONTRATANTE 
Cláusula sexta. São obiigaçes do CONTRATANTE 

a) Pica com Edas as despesa ree%its á ho6pedagem da eqijpe em tl zwoyado pela mesn. 
devendo esentaç no Mm. apa~ com ar conflnado. kigoba, tv. Se*xue e conexão com 

b) Na zsinaita do preset co*ab, é necessála a aprm~ de dXtrent3 que conove as 
reservas de  aW~ no hotl prsanente selecionadocom liwe uSzaçã3 do higoba 

C) A *nentação da equipe no p~do t~é de i~respa2sdidade da CONTRATANTE 
Serãodispor~ (05 dnco) apar~ para hospedagem da eqiwe: (01 Cas* (02 duplo) e 
(02 bipCs). 

e) Etua os paga'nentos Mvianemt zordados por es conta, mem$aite conuovação tas de 
det 

fl Pro'dencja os eqtpanenjs de SOM e pato para o Ia do evest, coitine nidia , crCo en%4 em anexo. 
gj Reservw taio, a se delrildo pelo CONTRATADO para a passagem de sor' que não poderá se, 

modãcado ,Ós a reg4áagem pelos musicos da equipe, 
i» Providencia estutwa adequada de cauaini com teSig conSôa água nine,S gelada e nata, 

Sigwa, salgados quentes e frutas da época que sei de uso etudvo da eçe. 



PUP 
EM- CX>Ão  cio P 

oltora 	 2- 

Cláusula s$kna. O ptseqi ccrfl m vaar qSdo kado em R$ 20.O®00 (Wnae ie Rea) 

Cláusula oitava O PagaTento inc! a no vSoi de R$ 	
W Reas) devg se depost2 na 

Caixa
EconØn, Federal; Agência 089$ Op:oi 3 ClPoupa,,ç 294Øg 

«ii nome de Glfrnw Rozenjo de Abneflg00 8RAEo Agência 9792 - ClCon.j 1512 
Cláusula nona. Opaga~ 

testanie no valor de R$ IO.® deverá se pago cinco dias 
 ~do Sliow De 	

de venda de mateflal pemodo 
Cláusula décima. ConsMuiwse em &st exclusivo do 

Banda 
	
CONTRATADO, no da do event, a venda de cds, dvd's e oitos mtj "no~, nome 	

Expresso Pentecosj em loco, de boa visibilidadee facSida,je de 
exposç 	 do 

disp Sbãzado pela CONTRATANTE 
Cláusula décima pSiejr.. Fica 

á equipe 	

EXPR Pawi 	
pau fins M~n.js 	

USO fljj jaç da 
imagem e som da voz de Banda Expresso Peno obtidos 

ou 
 ca 

	dwfl a sua m~ no evenb. Cláusula décima segunda. Caso o eem*sa regisvado em bina de áudio ou video. a a~ deverá se 
enveguequipe e fica proibida a copia da mesma sai, tina a~~ do 

ECAOClátjsula décima tarcen. OCONTRATANTE se re.ionsj pelo paganen devido 
ES~ Cesta 

de Mecaiaç e Dis$ibtiç de D~
AL 

(ECAD) zelando pelo bom aida, e palaCOnIçØes necessa'Ía Para que o event se reazado  

Rncjss 

Cláusula décima quata, As datas a*tada Para e#a,w 

do no
Indeniz a no v

os paganen do presente conta desn se 
90 evento sem 

rig'da* 
Observadas pois, o descw7çyre, CanCWfl 

itJ vls.a,,, a pa1kM. 	da equipe 
' CONTRATADA to 	àc 	de miMa de resÕs Para OCO*(TR.AT Cláusuladó~ quinta- Ne caso de 	 par desc 	das dáusijas de pagnb CONTRATANTE ca obrigado a rnsar na 	

utkzan para iSwJgr do evento, tina no asswI*i(1, a respQnsI(iade par 	sob pena de miMa
valor de R$ 20.20.01111,00o (Vinte 	Reas) a se pago CONTRATADO.por V&UIaÇãO rndsda 	me e da imagem. Cláusula décima sexta, Czoc eveat sela desrnar 	por rScãabva da CONTPAT»JltL, 	 30 com mens de 

s 
	dias 

de v ceõj ovalorr eventzjmn 
 depositado a título de pagwnent do P~ cata, não será devdo ao Clhusupa décima ara. O CONTRATADO 

fica desotgjgajo de Pa~ no evem, 
em caso de  de quas das c4áusja4 deste nstwnfl 

Dø emfCslujto ou de Força 

Cláusula décima oftaya. Na hCótse Øe Ocwéf
i
cia de caso blrt ou de bça rnç regss'ne,.t ccnpwada fle$tya da execuçà3 do Conta, o CONTRATADO não poderá sofra as 

 

sem pr 	
infoq 

nem 	

uj p 	

penda1es prSsfa neste 
de CW 	

conta 
tatiouco ser 'esporss Pelo 

não c*mjrfl de suas oixgaç6es contajua Neste caso, a pane '  estaá resc iiOOSsãbàt»ia TrI-IM deverá nw a ot*a, de fla, da ocorrOta do san e%enb e i) 
rniSdc) Para as paln 

Co~ 

Cláusula décima nora, O Ccnflfa bnaá par confrmado o eveqt 4'Ós o pagann» da Mnela pavela deste Contato 

Do Fora 

Cláusuia `n~As P~elegem o bi, da Coniar de CastaiJi,* Estado do P pwa fl* ever4u deb*s 
'"w"  do p esen conta, ~~a quasquer ouftos. por mas pvvkojaç que seja. 



E. por estweni assc Justas e conDaai, as pfls  assinarn  o  presente instuméns, em duas vias de iguS bma e 
o, para wn só efet 

CastaffitP& 04102015 

Giknx Rozjndo de Almeida 
Cfl 331.109.592.04 

RG: 191596$ 

PMF - 	a( nnett 3... 
CE CflM' 	 Nj.

A$?.nMuça 	- 

flai,' 	 Seqv$dor 

PREFEITURA MUNICIPAL OsSÃO DOUNGOS DO CAPIM- PA 
CNPJ: 05.193.115?0001-53 

Teamunha 1 
CPF: 
RG: 

Testemunha 2 
CPF: 
RG: 
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